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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS DE FOZ DO IGUAÇU E REGIÃO OESTE 

 

 

 

À 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu/PR 

 

SOLICITACÃO DE USO DA TRIBUNA POPULAR  

 

Eu, Rodrigo Andrade de Souza, representante legal do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários de Foz do Iguaçu – SITRO-FI, inscrito no CNPJ nº 75.431.932/0001-98, venho, 

respeitosamente, à presença de Vossas Excelências, solicitar o uso da Tribuna Popular na sessão do dia 12 

de março de 2026, a fim de tratar sobre o tema transporte coletivo de Foz do Iguaçu, especialmente no que 

se refere à situação dos trabalhadores representados por esta entidade sindical. 

A presente solicitação tem como objetivo levar ao conhecimento do Poder Legislativo e da sociedade as 

demandas, preocupações e posicionamentos da categoria profissional. 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE USO DA TRIBUNA POPULAR  

 

Termos em que, e declaro, sob as penas da lei, que: 1. O material audiovisual a ser exibido durante a sessão 

plenária é de autoria da própria entidade, de domínio público ou está devidamente autorizado pelo detentor 

dos direitos autorais. 2. O material não contém músicas, trilhas sonoras, imagens, fotografias, vídeos ou 

quaisquer outros conteúdos protegidos por direitos autorais sem a devida autorização. 3. Assumo integral 

responsabilidade civil, administrativa e criminal por eventuais violações decorrentes da exibição do referido 

material. 4. Estou ciente de que, em caso de descumprimento destas regras, bem como de divagação do assunto 

previamente exposto, a apresentação poderá ser imediatamente interrompida e registrada nos autos da sessão. 

5. Declaro, por fim, que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras.  

                                                                                                 

Foz do Iguaçu, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

RODRIGO ANDRADE DE SOUZA 

Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FOZ DO 

IGUAÇU 
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